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PORTARIA-DRH Nº 235, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2009
A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo subitem 7.3 do Anexo V da Lei distrital nº 4.342/2009, e nos termos dos arts. 12, 13 e 14 da mesma Lei, combinado com o Parecer nº 207/2009-PG, consubstanciado pelo Despacho nº 20/2009, do Procurador‑Geral, aprovado pelo Gabinete da Mesa Diretora em sua 25ª Reunião, realizada em 11/9/2009, item 4,
R E S O L V E:
I – CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO – AQ aos servidores a seguir relacionados, resultante da avaliação de títulos efetuada pela Comissão instituída pela Portaria-GMD nº 60, de 30 de junho de 2009, nos processos indicados,  em razão da qualificação adicional obtida em eventos de capacitação, desenvolvimento e educação continuada:

	Matrícula
	Servidor
	Processo

	11546
	Luis Otávio da Rocha Cunha
	001001018/2009

	11711
	Idalina Pereira de Carvalho
	001001016/2009

	11093
	Marly de Fátima Côrtes dos Santos Machado
	001001017/2009

	11505
	Valéria de Andrade Mendonça Almeida
	001001015/2009

	11526
	Silveira Bruno de Araújo
	001001014/2009

	11708
	Maria Divina Oliveira da Silva
	001001013/2009

	13460
	Carla Saléh Gomes
	001001012/2009

	13503
	Maria Inez Dorça da Silva
	001001011/2009

	11475
	Sergio Paulo Oliveira Carvalho
	001001010/2009

	11196
	Izabela Leonor Sobral Rolemberg
	001001009/2009

	12150
	Mario Luis R. Albuquerque
	001001031/2009

	12988
	José Carlos Alves Campêlo
	001001088/2009

	14356
	Rogerio Calixto dos Santos
	001001087/2009

	16720
	Thiago Boaventura Soares
	001001086/2009

	11120
	Angela Maria Simão Aun
	001001085/2009

	16790
	José Edmar de Queiroz
	001001084/2009

	11722
	Gilson Carlos Temporim Patrício
	001001083/2009

	12334
	Vanessa Aragão Alves Duarte Ruas
	001001082/2009

	11987
	Oswaldo Simplício Sobreira
	001001106/2009


II – DETERMINAR que, nos termos do parágrafo 1º do art. 13 da Lei nº 4.342, de 2009, os efeitos financeiros decorrentes do Adicional de Qualificação incidem a partir de 1º de novembro de 2009.
EDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Recursos Humanos
Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa de 18/11/2009
[image: image1.png][image: image2.png]_1036845356.doc
[image: image1.png]






